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21-10-2019 
APRESENTAÇÃO DE CANDIDATURAS CORRIGIDAS 

(Artigo 5º, n.º 8 do Regulamento Eleitoral) 

A reapresentação, à Mesa da Assembleia Geral, das Listas Candidatas corrigidas tem de ser feita no prazo de 5 dias 

úteis após a entrega para correção 
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